63ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.12.2019 

PROJETO DE LEI 345/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 238

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Projeto 345/2019 encontra-se sem parecer da Comissão de Finanças. Gostaria de convidar o Excelentíssimo Senhor Deputado Ezequiel Neiva para que possa dar o parecer em Plenário.
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O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, Senhores Deputados, trata-se do Projeto de Lei 345/19 do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, para atender Despesas Correntes com Pessoal e Encargos Sociais, Juros e Encargos da Dívida, Amortização da Dívida e outras Despesas Correntes”.
O Projeto já se encontra com o parecer favorável da Comissão de Constituição de Justiça e agora, pela Comissão de Finanças e Orçamento, o nosso parecer também é favorável ao Projeto em questão. 
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Ezequiel Neiva. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer do Deputado Ezequiel Neiva pelas Comissões pertinentes. 

